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RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO REFERENTES AO 

ARTIGO 3.3.2 DO EDITAL Nº 04/2022 – CCS/UFES. 
 

Consoante com o artigo 3.3 do Edital nº 04/2022 – CCS/UFES: “3.3- DA ISENÇÃO DE 
TAXA DE INSCRIÇÃO. Terá direito à isenção de taxa de inscrição o candidato que preencher os 
requisitos relacionados ao item 3.3.1 ou 3.3.2 do presente Edital.” 
 

Desta forma, os candidatos que solicitaram a isenção de taxa prevista no artigo 3.3.1 
do Edital e também solicitaram a isenção prevista no artigo 3.3.2, prevaleceu a análise 
realizada por intermédio da consulta dos candidatos na Base Nacional do CadÚnico, vinculado 
ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

 
Conforme estabelecido pelo artigo 8.2 do Edital nº 04/2022 CCS/UFES, não há recurso 

contra o indeferimento do pedido de isenção de taxa de inscrição. 
 

NOME RESULTADO 
PEDIDO DE 
ISENÇÃO 

MOTIVO 

Bruna da Silva Moura Indeferido 
Não atende ao critério do art.4º, I 

e IV, Res.07/2010 CNRM. 

Larissa Cardoso Amaral Indeferido 
Cadastro desatualizado  

CadÚnico. 

Nayara Angélica Bispo de Jesus Indeferido 

Em desacordo com o 
estabelecido no art.3.3.2 do 

Edital nº 04/2022. 

Patrícia Hellem Fernandes Faria Indeferido 

Em desacordo com o 
estabelecido no art.3.3.2 do 

Edital nº 04/2022. 
 
 

Vitória/ES, 31 de agosto de 2022. 
 
 

Profª. Drª. Maria da Penha Zago Gomes 
Presidente da CECPSRS – Portaria nº 534/22 – R. UFES. 
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